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Resolução nº  01/03

Acrescenta a alínea "e", ao inciso II, do Artigo 12, do Regimento Interno.

JOMAR TELES PROCÓPIO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO REALIZADA EM 23/04/2.003, APROVOU,  E ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

                              Art. 1º -  Fica acrescida a alínea "e", ao inciso II, do artigo 12, do Regimento Interno:

"Art. 12 - ...

           II - ...

          e)  despachar as proposições à Procuradoria Jurídica  para análise e parecer, que em Projetos será obrigatório."

                              Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

                              Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Votorantim, 24 de abril de 2.003.

Jomar Teles Procópio 

PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra

Lázaro de Góes Vieira 

SECRETÁRIO GERAL

